
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES

NOME DO CLASSIFICADO CLASSIFICAÇÃO

JESSICA DE VASCONCELOS 10º LUGAR GERAL

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

LEANDRO ALBERT STEINER 16º LUGAR GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS SAÚDE Nº 02/2024 –

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2024 – PARA OS ATOS DE
CONTRATAÇÃO – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E EXAMES

A Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da classificação final do
processo seletivo simplificado n.º 002/2024, devidamente homologado
nos termos do Decreto n.º 1447/2024, convoca os classificados para
que apresentem os documentos originais dos títulos declarados
durante a seleção pública, nos termos previstos no item 5 do edital de
PSS Saúde n.º 02/2024, para fins de contratação.
Os convocados deverão apresentar documentos e exames de aptidão
física, mental e/ou comprovação de deficiência física, perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no Município de Morretes,
sito a Rua General Carneiro, nº 58, Morretes – PR, no dia 26 de junho
de 2024, das 8:30 às 11:00h e das 13:30 às 16:00 h.
 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
 
EMPREGO: ENFERMEIRO
 

 
EMPREGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (SAÚDE DA
FAMÍLIA)
 

 
Os convocados deverão observar as exigências do edital para fins de
contratação:
5. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:
5.1. São requisitos para a contratação:
a) a classificação no processo seletivo;
b) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
c) estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
d) ter a idade mínima de dezoito anos completos (completos na data
da nomeação);
e) comprovar o nível de escolaridade exigido para o emprego;
f) ter sido aprovado previamente em processo seletivo;
g) possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do
emprego, mediante avaliação médica a ser entregue no ato da
convocação;
h) não possuir antecedentes criminais, apresentando certidão para este
fim;
i) não ter sofrido, no exercício de função pública, a imposição de
sanções de natureza cível ou penal, devendo apresentar certidões
correspondentes caso seja funcionário público;
j) a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre
Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do art. 12, parágrafo 1º, da Constituição Federal;
k) Apresentar o documento constante do Anexo III deste edital.
l) Os procedimentos para contratação serão publicados em Edital de
Convocação e o candidato convocado deverá comparecer na
Secretaria Municipal de Saúde de Morretes na data e horário
estabelecidos para realizar os procedimentos de contratação.
m) Será realizada a contratação na forma de regime especial de
trabalho pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data de assinatura
do contrato de trabalho, podendo ser prorrogado por igual período
desde que não ultrapasse o total de 02 (dois) anos, em conformidade
com o artigo 4º, da Lei Municipal 141/2011.
n) Serão exigidos os seguintes documentos no momento da
contratação:
1. Certidão Negativa Criminal e Certidão Negativa Cível expedida
pela comarca onde reside;
2. Carteira de Trabalho;
3. 1 foto 3x4 atual;
4. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (https://www.tre-
pr.jus.br/servicos-eleitorais/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-
eleitoral);
5. PIS ou PASEP (fotocópia);



EMPREGO PÚBLICO REQUISITOS

Enfermeiro Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior

reconhecida pelo Ministério da Educação. Registro no Conselho Regional de

Enfermagem do Paraná – Coren/PR

Médico Clínico Geral

(para atuar em Saúde

da Família)

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior

reconhecida pelo Ministério da Educação. Registro no Conselho Regional de

Medicina do Estado do Paraná.

6. Certidão de nascimento ou casamento, se casado for (RG e CPF do
cônjuge);
7. Comprovante de endereço atual, de no máximo 90 dias, que conste
o nome do profissional a ser contratado e o CEP do endereço, ou
declaração equivalente, na forma da Lei 7115/1983;
8. Declaração de bens (fornecida no momento da admissão) ou
declaração anual de imposto de renda;
9. Declaração de acúmulo de cargo público (fornecida no momento da
admissão);
10. No caso de candidato do sexo masculino, apresentar certificado de
reservista (fotocópia).
11. O RG poderá ser substituído pela CTPS ou carteira de registro
profissional junto ao conselho Profissional competente, uma vez que
são documentos com foto.
12. Comprovante de aptidão física e mental compatíveis com o
exercício do emprego.
5.2. Além do exigido no item 5.1, deverão ser atendidos, para cada
emprego, os seguintes requisitos:
 

 
5.3. Os documentos exigidos nos itens 5.1 e 5.2 e os títulos indicados
no momento da inscrição, deverão ser apresentados em cópias,
DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS PELOS ORIGINAIS, para
que a Comissão Especial para Elaboração do PSS possa atestar sua
autenticidade, nos termos da Lei Federal n.º 13.726/2021. Os originais
não serão retidos em nenhuma hipótese.
 
Atenção:
1. Além dos documentos acima, OS CONVOCADOS DEVERÃO
APRESENTAR OS DOCUMENTOS QUE FORAM
DECLARADOS NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO (apresentar
originais acompanhados com cópias simples, pois serão conferidos
pela Secretaria de Saúde).
2. Os convocados deverão trazer comprovante de exames de saúde
física, mental e de comprovação de deficiência física, os termos
previstos no item 7.3 do edital de PSS Saúde n.º 02/2024.
3. Para fins de contratação para um dos empregos públicos descritos
neste edital, apresentará Declaração de Bens e Valores que constituem
seu patrimônio, Declaração quanto ao exercício ou não, de outro
emprego ou função pública, conforme exigência do artigo 13 da Lei
n.º 8.429, de 02.06.1992 ou que se enquadra na exceção contida no
art. 37, inciso XVI da Constituição Federal de 1988 e declaração de
que não percebe proventos de aposentadoria ou que haja cumulação
nos termos exceptuados pela Constituição Federal, conforme constou
do item 7.8 do edital de PSS n.º 01/2022.
4. Nos termos do item 7.9 do edital de PSS Saúde n.º 02/2024 o
candidato que por qualquer motivo não se apresentar na data da
contratação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
5. Conforme item 7.4 do edital de PSS Saúde n.º 02/2024, o candidato
convocado, que não tenha interesse em assumir o emprego, assinará
Termo de Desistência, pois inexiste fila de espera.
 
Em caso de dúvidas, favor enviar e-mail para
pss.saude@morretes.pr.gov.br ou ligar para (41)935009541, falar com
Lilian Cristiane Machado.
 
Morretes, 19 de junho de 2024.
 
LOANA CONFORTO FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde
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